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Pau dos Ferros/RN, 21 de maio de 2026

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTAI\ETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

R Pedm Velho, 1291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 59900{00
E-mail: contato@camarapaudosfenosrngov.h,r

Assunto: Encamiúa Projeto de Lei.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, através deste, solicitar a apreciação desta Câmara

Legislativa, do Projeto de Lei que dispõe sobre a abertua de crédito especial,

Solicito, ainda a tramitação do referido Projeto de Lei em REGIME IIE URGÊNCIA

ESPECIAL, na fomra do Regimento Intemo dâ augusta Câmara Municipal de Pau dos Ferros, em

ÍazÃo d^ necessidade de knediata adoçâo das proüdências legais e administrativas indispensáveis

à execução dos recursos oriundos de emenda parlamentaÍ já devidamente creditados na conta do

Município.

A urgência da tramitaçilo decorre, aindâ, da existência de prazo par'a utili"^ção e paganrento

dos referidos recursos, considerando as restrições e limitações impostas pela legislaçilo eleitoral no

período que antecede o pleito, sob penâ de inviabilizaçilo da execução da emenda e eventual

prejuízo ao interesse público.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

cATARAIUilICIPAT
DE PAU OOS FERROS{N

RECEEIOO ET:
HORA:

MARIANNAAL IDANASCIMENTO

oto prefelàtradep'/.rdoalafios awfi Oaudrc,sfofios.rn.goubtL
Prefeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.148.421/0001-76

AV Getú,lio Vargas, 1323 - Centro

I

I
t

I

2Á

(,n



PAUDOS
FERROS
GÂBINEÍE OA PPEFEIÍA

PROJETO DE LEI N" t2026

Autoriza o Poder Exccutivo Municipal a abrir Cúdilo
Adicional Especid ao Orçamenlo Geral do Município
de Pau dos Ferros/RIY, paru o exercício de 2026, no
valor de R$ 21&750,00, e dá outras providências.

A PREFEITÂ MIII\üCIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no

uso das atribúções legais que lhe conferc a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art lo Fica o Poder Executivo Mtmicipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especid ao

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 248.750,00 (duzentos e quarenta e oito mil,

setecentos e cinquenta reais), destinado à inclusão de dotação orçamentiíria específica para

execrrção de rectrrsos ünctrlados ao Sistenm Único de Assist&rcia Soçial - SUAS, conforme a

seguinte classifi cação orçamentária:

oto prefelátradepaudosferros atrr*ar..paudoafertos.n.goy.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros I CNPJ: 08. 148.421/0001-76
Av. Getúlio Vorgas, 1911. Centro. Pou dos Ferros/RN

ValorClassiÍicação Descrição
Orgão 09.000 - Secretaria Municipal de Assistência Social

09.001 - Frmdo Municipal de Assistência Social
Unidade
Orçamentrá.ria

08 - Assistência SocialFunção
244 - Assistência ComuniüáriaSubfunção
00 I 0 - Ações de Proteção Social BrísicaPrograma
2509 -Apoio ao CRAS, CREAS e Gestito do SUAS

- Emenda Parlamentar
Ação

R$ 82.916,66
Elemento de
Despesa

3.3.90.30 - Material de Consumo

R$ 82.9r6,67
Elemento de
Despesa

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física

R$ 82.916,67
Elemento de
Despesa

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte de Recursos
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS

R$ 248.7s0,00-Total



Art. 2' Os recursos necessários à abernra do crédito adicional especial autorizado por esta Lei

decorrerâo de anüação de dotações orçamenúriag a ser promovida por Decreto do Poder Executivo

Municipal, observadas as disposições do art. 43 da Lei Federal n" 4.32011964, bem como de

recursos ünculados à Assistência Social, oriundos de EansfeÉncia voluntária da União, vinculados

à Emenda Parlamentar n" 202639170008.

AÍ. 3o Os recursos autorizados nesta Lei serão destinados ao custeio de serviços socioassistenciais,

ao fortalecimento da gesüio do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, bem como ao apoio

à unidades e serviços vinculados ao CRAS, CREAS e ao contÍole social da assistência social.

Art. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a promover, mediante decreto, as adequaçôes nec.essrárias

no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamenuírias - LDO e na Lei Orçamentária Anual

- LOA, para compatibilização da pÍesente ação oÍçamentfuia-

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Fenos, Estado do Rio Grande do NoÍte, em 2l de maio

de2026.
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Seúor,
JAIME DE CARVALHO COSTAIYETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

situação de wlnerabilidade.

A distribuição dos recursos oooÍreÉ conforme as seguinles metas:

. Meta I (R$ f 49.250,00): Fortalecimento dos 03 CRAS (1, II e III), com apoio

PAIR visitas domiciliares e manutenção das atividades da Proteção Social Básica;
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§enhoras e Senhores Vereadores,

Submeto à apreriação desta Augusta Casa Legislativa o anexo hojeto de Lei que úsa

autorizar a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 248.750,00 (duzentos e quarenta

e oito mil, setecentos e cinquenta reais).

A presente proposição fundamenta-se na necessidade de adequação do orçamento municipal

para incorporação de recursos oriundos de emende perhmentrr, câracterizados como receiúr

superveniente (saldo novo), não preüsta na Lei Orçamentária Anual (LOA) ügente. Nos termos

do art. 41, inciso II, daÍx,i n" 4.32011964, os créditos adicionais especiais destinam-se à criação de

dotações para despesas nâo preüstas no orçameDto, sendo imprescindível autorização legislativa

para sua abertura.

Adicionalmente, conforme dispõe o aÍt. 42 da Lei n' 4.32011964, a abertura de crédito

adicional depende da existência de recursos disponíveis e de exposição justificativa, reqüsitos estes

devidamente atendidos, tendo em üsta que o recurso já se encontra assegurado por meio de

transferência voluntária com destinação específica à política pública de assistência social.

Importante destacâr que, por s€ tratar de recurso vinculado, su execução exige a criaçâo de

dotação orçamentária pópria, sob pena de inviabilizar sua aplicação e comprometer o atendimento

das finalidades públicas a que se destina, inclusive no âmbito do sistema Transferegov.br, que exige

regrdaridade orçamentária e financeira para liberação e execuçib dos recursos.

O montante seni aplicado de forma planejada e estratégica no fortalecimento da Política

Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência

Social (SUAS), garantindo a continuidade e a qualificação dos serviços ofertados à população em
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. Meta 2 (R§ 74.5ffi,1[): Fortalecimento do CREAS Municipal, assegurando atendimentos

especializados no âmbito do PAEFI e acomparúamento de situações de violação de direitos;

. Metr 3 (R$ 25.000,00): Qualificação da gestão do SUAS e fortalecimento do controle

social, com apoio ao Conselho Mruricipal de Assistência Social.

Ressalte-se que a não aprovação da presente matéria podeÉ impücar na impossibilidade de

execução do recurso, com risco de devolução e com,equente prejúzo à população usuiria dos

serviços socioassistenciais.

Diante da relevância social da medida, da sua adequação às norrnas de direito financeiro e

da necessidade de garantir a efetiva aplicação dos recursos públicos em beneficio da coletiüdade,

contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovaçÍio do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Pau dos FerroJRN, 2l de maio de 2026.

MARIÂNNA
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